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Apresentacao:

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade das farmécias, drogarias e

congéneres a venderem comprimidos e pilulas por unidade e da
outras providéncias.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissbes de Seguridade Social e Familia; de Defesa do

Despacho: Consumidor; de Desenvolvimento Econémico, Industria e
Comeércio; e de Constituicéo e Justica e de Cidadania (Art. 54
RICD) - Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 1. Regime de Tramitacao: Ordinaria

Regime de Ordinaria
tramitacao:

Em  12/06/2006



